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b) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimen-
tos relacionados com os processos de impugnação, praticando
os actos necessários do chefe do Serviço de Finanças, incluindo
as decisões neles proferidas, com a exclusão da revogação
do acto impugnado, prevista no artigo 112.o do Código de
Procedimento e de Processo Tributário (CPPT);

c) Proferir despachos respeitantes às notificações referidas no
artigo 37.o do CPPT;

d) Mandar registar e autuar os processos de contra-ordenação
fiscal, dirigir a instrução e a investigação dos mesmos e praticar
todos os actos a eles respeitantes ou com eles relacionados,
incluindo a execução das decisões neles proferidas, com excep-
ção da aplicação de coima e dispensa ou atenuação especial
da mesma;

e) Assinar os mandados de citação e as citações a efectuar via
postal;

f) Proferir os despachos para a instrução dos processos de exe-
cução fiscal e praticar todos os actos a eles respeitantes ou
com eles relacionados, incluindo a coordenação e o controlo
de todo o serviço, com excepção de:

1) Autorização para pagamento em prestações, apreciação
e fixação de garantias;

2) Nomeação de perito na prestação de contas de fiel
depositário;

3) Declarar em falhas os processos de valor superior a
E 3750;

4) Declarar extinta a execução e ordenar o levantamento
das penhoras, nos casos em que haja bens penhorados
sujeitos a registo;

5) Conhecer oficiosamente a prescrição de dívidas exe-
quendas de valor superior a E 3750;

6) Designação da modalidade da venda dos bens penho-
rados, fixação dos valores de base dos bens para venda,
decisões respeitantes à venda dos bens penhorados
sobre uma das modalidades extrajudiciais previstas no
Código de Processo Civil e abertura de propostas em
carta fechada para adjudicação dos bens penhorados;

7) Restituição de sobras;

g) Mandar autuar os processos de oposição à execução fiscal
e de embargos de terceiro e praticar todos os actos a eles
respeitantes ou com eles relacionados;

h) Promover a instrução e a informação dos recursos conten-
ciosos e judiciais;

i) Promover a elaboração de todos os mapas respeitantes ao
plano de actividade e coordenar e controlar todo o serviço;

j) Coordenar e controlar todo o serviço externo a realizar por
funcionários da área de justiça tributária.

2.2.4 — À técnica de administração tributária Maria Júlia Sarmento
Morais Caldas Lima, que chefia a Secção de Cobrança, competirá:

a) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
municipal sobre veículos, incluindo a emissão de certidões,
o fornecimento de dísticos especiais e a concessão de isenções
que sejam da competência do chefe do Serviço de Finanças,
e instruir os processos de liquidação adicional ou de restituição
oficiosa, consoante os casos;

b) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante aos impostos
de circulação e camionagem, incluindo a emissão de certidões,
o fornecimento de dísticos especiais e a concessão de isenções
que sejam da competência do chefe do Serviço de Finanças,
e instruir os processos de liquidação adicional ou de restituição
oficiosa, consoante os casos.

3 — Subdelegação de competências — subdelego na chefe da Sec-
ção de Cobrança, Maria Júlia Sarmento Morais Caldas Lima, e, nas
suas ausências e impedimentos, na técnica de administração tribu-
tária-adjunta Maria Regina Azevedo Pinto de Sousa as competências
que me foram delegadas pelo director de finanças do Porto contidas
na alínea F) da parte II do despacho n.o 26 906/2005 (2.a série), de
29 de Dezembro, que são as de apresentar ou propor a desistência
de queixa junto do Ministério Público pela prática de crimes de emis-
são de cheques sem provisão emitidos a favor da Fazenda Pública.

4 — Substituições:

a) Nas minhas ausências ou impedimentos, o meu substituto
legal é o chefe de finanças-adjunto Acácio Augusto Pinto
Nogueira e, na ausência de ambos, quem de acordo com as
regras definidas no artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 557/99 nos
suceda;

b) Nas suas ausências ou impedimentos, os chefes das secções
serão substituídos de harmonia com as regras previstas na
norma citada na alínea anterior.

5 — Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 1
de Outubro de 2005, considerando-se ratificados todos os actos entre-
tanto praticados nos termos desta delegação de competências.

6 — Em todos os actos praticados ao abrigo da presente delegação
de competências deve ser feita a menção expressa de que actua na
qualidade de delegado do chefe do Serviço de Finanças, através da
expressão «Por delegação do Chefe do Serviço de Finanças» ou de
outra similar, e com a indicação da data em que ocorrer a publicação
do presente despacho na 2.a série do Diário da República.

15 de Fevereiro de 2006. — O Chefe do Serviço de Finanças de
Paredes, Jorge Reigada Vaz.

Direcção de Finanças de Évora

Despacho (extracto) n.o 7636/2006 (2.a série). — Subdelegação
e delegação de competências. — I — Competências subdelega-
das. — 1 — No uso dos poderes que me foram conferidos, nos termos
dos n.os 1.9, 9 e 11 do n.o II e 2 e 6 do n.o III do despacho n.o 22 852/2005
(2.a série), de 18 de Outubro, do director-geral dos Impostos, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 213, de 7 de Novembro de 2005,
subdelego as seguintes competências:

1.1 — No chefe de divisão de Tributação e Cobrança, técnico admi-
nistrativo tributário do nível II António Manuel Monteiro Pereira:

1.1.1 — Autorizar a rectificação dos conhecimentos do imposto
municipal da sisa quando da mesma não resulte liquidação adicional;

1.1.2 — Proceder à declaração oficiosa da cessação de actividade
quando for manifesto que esta não está a ser exercida nem há intenção
de a continuar a exercer (n.o 2 do artigo 33.o do Código do IVA),
com exclusão das que respeitem aos sujeitos passivos que vierem a
ser classificados como grandes empresas;

1.1.3 — Proceder à fixação dos elementos julgados mais convenien-
tes quando existir discordância dos constantes nas declarações refe-
ridas nos artigos 30.o a 32.o do Código do IVA;

1.1.4 — Proceder à confirmação do volume de negócios para os
fins consignados nos n.os 1 e 2 do artigo 40.o do Código do IVA,
de harmonia com a sua previsão para o ano civil corrente, relati-
vamente aos sujeitos que iniciam a sua actividade (n.o 6 do artigo 40.o
do Código do IVA);

1.1.5 — Proceder à confirmação do volume de negócios para os
fins consignados do n.o 1 do artigo 53.o do Código do IVA, de harmonia
com a previsão efectuada para o ano civil corrente, relativamente
aos sujeitos passivos que iniciem a sua actividade (n.o 2 do artigo 53.o
do Código do IVA);

1.1.6 — Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que o sujeito
passivo usufrua vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente
injustificados, nos casos de passagem do regime de isenção a um
regime de tributação ou inversamente (artigo 56.o do Código do IVA);

1.1.7 — Notificar o sujeito passivo para apresentar a declaração
a que se referem os artigos 30.o ou 31.o do Código do IVA, conforme
os casos, sempre que existam indícios seguros para supor que o mesmo
ultrapassou em determinado ano o volume de negócios que condiciona
a sua isenção (n.o 4 do artigo 58.o do Código do IVA);

1.1.8 — Proceder à confirmação do volume de compras para os
fins consignados no n.o 1 do artigo 60.o do Código do IVA, de harmonia
com a previsão efectuada para o ano civil corrente, no caso de reta-
lhistas que iniciam a sua actividade (n.o 4 do artigo 60.o do Código
do IVA);

1.1.9 — Proceder à apreciação do requerimento a entregar no Ser-
viço de Finanças, no caso de modificação essencial das condições
de exercício da actividade económica, pelos sujeitos passivos, inde-
pendentemente do prazo previsto no n.o 3 do artigo 63.o do Código
do IVA que pretendam passagem ao regime especial;

1.1.10 — Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que o reta-
lhista usufrua vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente
injustificados, nos casos de passagem do regime normal de tributação
ao regime especial referido no artigo 60.o do Código do IVA ou
inversamente (artigo 64.o do Código do IVA);

1.1.11 — Proceder à passagem ao regime normal de tributação, nos
casos em que haja fundados motivos para supor que o regime especial
de tributação previsto no artigo 60.o do Código do IVA concede ao
retalhista vantagens injustificadas ou provoca sérias distorções de con-
corrência (artigo 66.o do Código do IVA).

II — Competências próprias. — Delego, ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o do Código do Procedimento Administrativo e 62.o da
lei geral tributária, e pela forma que se segue, as seguintes com-
petências:

2.1 — No chefe de divisão de Inspecção Tributária, inspector tri-
butário assessor Hilário Estêvão Cochicho Modas:

2.1.1 — Determinação do rendimento com recurso a aplicação de
métodos indirectos nos termos do artigo 30.o Código do IRS bem
como dos artigos 8.o a 9.o da lei geral tributária até ao montante
de E 100 0000;
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2.1.2 — Apuramento ou alteração de rendimentos em todos os casos
previstos no artigo 65.o do Código do IRS, em processos originários
das equipas da respectiva Divisão;

2.1.3 — Determinação do lucro tributável com recurso à aplicação
de métodos indirectos nos termos do artigo 54.o do Código do IRC
bem como dos artigos 37.o a 90.o da lei geral tributária até ao limite
de E 100 000;

2.1.4 — Fixação da matéria colectável sujeita a IRC, nos termos
do artigo 54.o desse Código e dos artigos 37.o a 90.o da lei geral
tributária bem como de avaliação directa com correcções técnicas
ou meramente aritméticas resultantes de imposição legal, nos termos
dos artigos 31.o e 82.o da lei geral tributária;

2.1.5 — Determinação da matéria colectável no âmbito da avaliação
directa, quando seja efectuada ou objecto de correcção pelos serviços,
nos termos do artigo 16.o do Código do IRC (nova redacção do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 80/2003, de 23 de Abril);

2.1.6 — Determinação do recurso à aplicação de métodos indirectos
nos termos do artigo 34.o do Código do IVA e dos artigos 87.o a
90.o da lei geral tributária;

2.1.7 — Fixação do IVA em falta nos termos do artigo 34.o do
Código do IVA bem como do imposto em falta nos restantes casos
nos termos dos artigos 37.o a 90.o da lei geral tributária;

2.1.8 — Fixação dos prazos para a audição prévia nos termos do
n.o 3 do artigo 60.o da lei geral tributária e do Regime Complementar
do Procedimento de Inspecção Tributária (RCPIT) no âmbito dos
procedimentos de inspecção tributária e praticar os subsequentes actos
até à conclusão do procedimento;

2.1.9 — Alteração dos elementos declarados pelos sujeitos passivos
para efeitos de IRC, nos termos dos artigos 95.o e 96.o do Código
do IRC quando as correcções a favor do Estado se refiram aos paga-
mentos por conta declarados bem como a fixação dos prazos para
a audição prévia no âmbito daquelas alterações nos termos do n.o 3
do artigo 60.o da lei geral tributária em processos da respectiva Divisão;

2.1.10 — Emissão de ordem de serviço e de despachos para os pro-
cessos inspectivos previamente programados pelos serviços para a exe-
cução da Divisão de Inspecção Tributária;

2.1.11 — Apreciação e sancionamento de todos os relatórios de
acções inspectivas bem como de todas as informações concluídas na
Divisão de Inspecção Tributária;

2.1.12 — Autorização para a recolha dos documentos, de correcção
produzidos em consequência das acções inspectivas, bem como da
recolha de todos os tipos de documentos de correcção;

2.1.13 — Atribuir a classificação de serviço aos funcionários afectos
à Divisão de Inspecção Tributária (com excepção da Equipa de Pla-
neamento e Apoio Técnico), nos termos e ao abrigo do disposto no
artigo 3.o, em especial no seu n.o 2, do regulamento anexo à Portaria
n.o 326/84, de 31 de Maio, ou da legislação que lhe suceder, nos
termos adoptados para a Direcção-Geral dos Impostos;

2.1.14 — Assinatura de toda a correspondência da unidade orgânica
a seu cargo, incluindo mapas e notas que não se destinem a direc-
ções-gerais e entidades equiparadas ou de nível superior ou, des-
tinando-se, sejam de mera remessa regular (informações sobre reem-
bolsos de IVA e ou sobre análise de listas de IR);

2.1.15 — O poder de subdelegar vigora somente para a delegação
constante do número anterior e para funcionários que, na respectiva
Divisão, sejam nomeados pela entidade competente para chefia de
serviço/equipa estabelecido na sua estrutura orgânica e funcional,
devendo ser imediata e formalmente comunicadas ao director de
Finanças, para sancionamento, identificando-se o subdelegado, a res-
pectiva área funcional e o âmbito da subdelegação;

2.2 — No chefe de divisão de Tributação e Cobrança, técnico de
administração tributária do nível II António Manuel Monteiro Pereira:

2.2.1 — Gestão e coordenação da unidade orgânica referida no
n.o 14.1.1 do n.o II do despacho n.o 23 089/2005 (2.a série), de 13 de
Outubro, do director-geral dos Impostos, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 215, de 9 de Novembro de 2005;

2.2.2 — Alteração dos elementos declarados pelos sujeitos passivos
para efeitos de IRC, nos termos dos artigos 95.o e 96.o do Código
do IRC, quando as correcções a favor do Estado se refiram aos paga-
mentos por conta declarados bem como a fixação dos prazos para
a audição prévia no âmbito daquelas alterações nos termos do n.o 3
do artigo 60.o da lei geral tributária, em processos da respectiva Divisão
ou dos serviços locais de finanças do distrito;

2.2.3 — Apuramento ou alteração de rendimentos em todos os casos
previstos no artigo 65.o do Código do IRS, em processos originários
da respectiva Divisão ou dos serviços locais de finanças do distrito;

2.2.4 — Decisão sobre a revogação total ou parcial das liquidações
do imposto nos termos do artigo 93.o do Código do IRS relativamente
à falta de indicação na declaração anual de rendimentos de impor-
tâncias retidas na fonte ou de pagamentos efectuados por conta;

2.2.5 — Revisão oficiosa das liquidações de IRS em conformidade
com o disposto no artigo 78.o da lei geral tributária nos casos em
que tenha havido erro na recolha das declarações de rendimento;

2.2.6 — Autorização para a recolha de todos os tipos de documentos
de correcção;

2.2.7 — Autorização para desbloquear o sistema de análise de listas
de IR, para prosseguimento de reembolsos ou notas de cobrança;

2.2.8 — Atribuir a classificação de serviço aos funcionários afectos
à Divisão da Tributação e Cobrança nos termos e ao abrigo do disposto
no artigo 8.o, em especial no seu n.o 2, do regulamento anexo à Portaria
n.o 326/84, de 31 de Maio, ou da legislação que lhe suceder, nos
termos adoptados para a Direcção-Geral dos Impostos;

2.2.9 — Assinatura de toda a correspondência da unidade orgânica
a seu cargo, incluindo mapas e notas que não se destinem a direc-
ções-gerais e entidades equiparadas ou de nível superior ou, des-
tinando-se, sejam de mera remessa regular;

2.2.10 — O poder de subdelegar vigora somente para a delegação
constante do número anterior e para funcionários que, na respectiva
Divisão, sejam nomeados pela entidade competente para chefia de
serviço/equipa estabelecido na sua estrutura orgânica e funcional,
devendo ser imediata e formalmente comunicadas ao director de
Finanças, para sancionamento, identificando-se o subdelegado, a res-
pectiva área funcional e o âmbito da subdelegação;

2.3 — No chefe de divisão de Justiça Tributária, técnico de admi-
nistração tributária principal José Manuel Correia Caçorino Antunes:

2.3.1 — Gestão e coordenação da unidade orgânica referida no
n.o 14.3.1 do n.o II do despacho n.o 23 089/2005 (2.a série), de 18
de Outubro, do director-geral dos Impostos, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 215, de 9 de Novembro de 2005;

2.3.2 — O acompanhamento da cobrança das dívidas fiscais no que
respeita aos devedores considerados estratégicos quer por força das
disposições e orientações superiormente estabelecidas quer em resul-
tado das orientações estabelecidas pelo director de Finanças assim
como o acompanhamento da cobrança que deverá cumprir os objec-
tivos e metas estabelecidos nos planos de actividades para a justiça
tributária, respeitante ao distrito de Évora;

2.3.3 — Aplicação das coimas previstas nos artigos 114.o e 119.o
do Regime Geral das Infracções Tributárias (RGIT);

2.3.4 — A autorização para o pagamento em prestações, nos termos
do n.o 2 do artigo 197.o do CPPT das dívidas em execução fiscal
quando o valor da dívida exequenda for superior ao montante aí
previsto;

2.3.5 — Atribuir a classificação de serviço aos funcionários afectos
à Divisão da Justiça Tributária nos termos e ao abrigo do disposto
no artigo 8.o, em especial no seu n.o 2, do regulamento anexo à Portaria
n.o 326/84, de 31 de Maio, ou da legislação que lhe suceder, nos
termos adoptados para a Direcção-Geral dos Impostos;

2.3.6 — Assinatura de toda a correspondência da unidade orgânica
a seu cargo, incluindo mapas e notas que não se destinem a direc-
ções-gerais e entidades equiparadas ou de nível superior ou, des-
tinando-se, sejam de mera remessa regular;

2.3.7 — O poder de subdelegar vigora somente para a delegação
constante do número anterior e para funcionários que, na respectiva
Divisão, sejam nomeados pela entidade competente para chefia de
serviço/equipa estabelecido na sua estrutura orgânica e funcional,
devendo ser imediata e formalmente comunicadas ao director de
Finanças, para sancionamento, identificando-se o subdelegado, a res-
pectiva área funcional e o âmbito da subdelegação;

2.4 — Na chefe da Equipa de Planeamento e Apoio Técnico à Ins-
pecção Tributária, técnica de administração tributária do nível I Maria
do Amparo Gonçalves Morais Plancha:

2.4.1 — A assinatura da correspondência e ou expediente neces-
sários à mera instrução de processos correntes atinentes à respectiva
equipa, incluindo a destinada aos serviços locais de finanças, que
digam respeito à remessa de relatórios, autos de notícia ou outros
elementos considerados mero expediente;

2.5 — Na coordenadora do Centro de Recolha de Dados, técnica
de administração tributária do nível I Maria Elisa Espada da Silva:

2.5.1 — A assinatura da correspondência e ou do expediente neces-
sários à mera instrução de processos correntes atinentes à respectiva
equipa, incluindo ofícios de remessa de lotes e ou declarações des-
tinados a outros serviços, bem como ofícios de remessa de elementos
aos serviços locais de finanças;

2.6 — No técnico profissional especialista principal Luís Miguel Bel-
tran Franco:

2.6.1 — A assinatura da correspondência e ou do expediente neces-
sários à mera instrução de processos correntes atinentes à Secção
de Apoio Administrativo;

2.6.2 — A assinatura dos boletins de alteração de vencimentos (arti-
gos 17.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho);

2.6.3 — A assinatura das requisições do modelo D 16.6-CP
(artigo 27.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho);

2.7 — Nos chefes dos serviços de finanças do distrito:
2.7.1 — Decisão dos processos de reclamação graciosa nos termos

do artigo 75.o do Código de Procedimento e de Processo Tributário
respeitantes ao impostos municipal sobre veículos, ao imposto de cir-
culação e camionagem e ao imposto municipal sobre imóveis;
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2.7.2 — Revisão oficiosa das liquidações de IRS em conformidade
com o disposto no artigo 78.o da lei geral tributária nos casos em
que tenha havido erro na recolha das declarações de rendimento;

2.7.3 — Autorização para a recolha de documentos de correcção
resultantes de processos de reclamação graciosa revisão oficiosa e
impugnação judicial cuja decisão seja da sua competência ou delegada.

III — É meu substituto legal o chefe de divisão de Inspecção Tri-
butária, inspector tributário assessor Hilário Estêvão Cochicho Modas,
e nas suas faltas ausências ou impedimentos o chefe de divisão de
Justiça Tributária, técnico de administração tributária principal José
Manuel Correia Caçorino Antunes, e nas faltas deste último o chefe
de divisão de Tributação e Cobrança, técnico de administração tri-
butária do nível II António Manuel Monteiro Pereira.

IV — Produção de efeitos. — O presente despacho produz efeitos
a partir de 24 de Janeiro de 2005 em relação às delegações efectuadas
no chefe de divisão de Inspecção Tributária, inspector tributário asses-
sor Hilário Estêvão Cochicho Modas, na técnica de administração
tributária do nível I Maria do Amparo Gonçalves Morais Plancha,
na técnica de administração tributária nível I Maria Elisa Espada
da Silva e no técnico profissional especialista principal Luís Miguel
Beltran Franco, ficando por este meio ratificados todos os actos e
despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de
delegação.

As competências subdelegadas e ou delegadas no chefe de divisão
da Tributação e Cobrança, técnico tributário do nível I António
Manuel Monteiro Pereira, e no chefe de divisão de Justiça Tributária,
técnico de administração principal José Manuel Correia Caçorino
Antunes, produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006, ficando
também por este meio ratificados todos os actos e despachos entre-
tanto proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

V — Comunique-se aos chefes de divisão bem como aos restantes
delegados focados no presente despacho.

VI — Promova-se publicação em aviso inserto no Diário da Repú-
blica, através da DSRGH da DGCI.

20 de Março de 2006. — O Director de Finanças de Évora, António
Pedro Falcão Marques.

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Anúncio n.o 52/2006 (2.a série). — De acordo com o estabelecido
no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se
a lista de adjudicações de obras públicas efectuadas pela Direcção-
-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública (ADSE):

Entidade — UNIDOIS;
Tipo de procedimento — ajuste directo com consulta a três

entidades;
Valor — E 29 314,91;
Entidade — UNIDOIS;
Tipo de procedimento — ajuste directo;
Valor — E 8675,70.

16 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral, Eliseu Fernandes.

Instituto de Informática

Aviso n.o 4195/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que foi afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal deste
Instituto referente a 31 de Dezembro de 2005.

Da organização desta lista cabe reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
de acordo com o disposto no artigo 96.o do decreto-lei acima
mencionado.

21 de Março de 2006. — A Directora de Serviços de Recursos
Humanos, Luísa Maria Pinheiro Almeida Fernandes.

Serviços Sociais do Ministério das Finanças
e da Administração Pública, I. P.

Despacho (extracto) n.o 7637/2006 (2.a série). — Por despacho
de 23 de Março de 2006 do presidente do conselho de direcção:

Carla Luísa Ventura da Graça Rebelo, Carlos Alexandre da Silva
Costa, Maria de Jesus Recha Coragem e Ana Sofia Fernandes
Bernardo, assistentes administrativos (escalão 2, índice 209) do qua-
dro de pessoal destes Serviços Sociais — nomeados, precedendo

concurso, assistentes administrativos principais (escalão 1,
índice 222). (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

24 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho de Direcção,
João I. Simões de Almeida.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 7638/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto no n.o 4
do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados os requi-
sitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias, com início
em 20 de Março de 2006, a comissão do capitão-de-mar-e-guerra
EMQ RES (78968) Heitor Sequeira Alves, no desempenho das funções
de director técnico, em regime de não residente, do projecto n.o 2,
«Organização da Marinha Nacional», inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

24 de Março de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho n.o 7639/2006 (2.a série). — Considerando as equi-
parações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o do Estatuto
do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 284/95, de 30 de Outubro, nos termos conjugados
dos artigos 7.o e 9.o, n.o 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local
do Estado, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a
redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
do artigo 35.o, n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo e
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, o conselho
de direcção do IASFA delega no coronel de administração militar
Fernando Manuel Silva Ascensão, director do Centro de Apoio Social
de Oeiras, para além das suas competências previstas no n.o 2 do
artigo 8.o da citada Lei n.o 2/2004, as competências para:

1) Competência disciplinar para, ao abrigo do previsto no
artigo 17.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes
da Administração Central, Regional e Local, aplicar sanções
até à pena de punição pecuniária, competência disciplinar
para, ao abrigo do artigo 365.o, n.o 2, do Código do Trabalho,
aplicar sanções até à pena de multa no caso de trabalhadores
com contrato individual de trabalho;

2) Autorizar a emissão de atestados, certidões e declarações des-
tinados a declarar ou fazer prova de quaisquer factos patentes
nos serviços que sejam devidamente requeridos.

21 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho de Direcção,
Rui Alberto Fidalgo Ferreira, tenente-general.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 737/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-de-mar-e-guerra, em con-
formidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.o do EMFAR,
o 10382, capitão-de-fragata da classe de médicos navais João Nuno
da Rocha e Menezes Cordeiro (no quadro), que satisfaz as condições
gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos arti-
gos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Março




